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LEINº 1769/2022.

"DISPÕE SOBRE INCLUSÃO, ALTERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE VALORES DE
PROGRAMA, OBJETIVOSE JUSTIFICATIVAS,INCLUSÃO DE AÇÕES, INDICADORES,
METAS FISCAIS E PROJETONO PLANO PLURIANUAL 2022/2025, NA LEI DE
DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS E NA LEI ORÇAMENTÁRM PARA O EXERcfao
FINANCEIRODE 2022 EAUTORIZAA ABERTURADE CRtDITO ADICIONAL ESPECIAL
EDÁOUTRASPROVIDtNCIAS".

ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeita do Município de Alvlnlândia, Comarca de Garça, Estado de
São Paulo, no uso de suas atrtbuições legais-que lê-sãe eonfendas por Lei:

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Alvlnlândja, aprovou e eta sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal-autorizado a:
I - Alterar e ampliar valores de programa, objetivos e justtftcativa, inclusão de ações,

indicadores, metas físicas e projetos no Plano P~'l::Irianualpara o período de 2D2'2ViD2Se também, entre
as prioridades e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias paÇ.ao exercício financeiro de
2_022, tendo preferências na alocação de recursos na Lei Or çamentárra de 2;.0:22:8na 'sua execução;

11- Abrlr crédito adicional especial para fazer face às despesas C0m a execução da
presente Lei ~ -

Entidade Poder Untdade Unidade IJ " cat~or~a
, Orçamentária Executora Eaonômica

012- 07 - 02 3.3.90.'30_00 - R$ 0,93

Prefeitura
02-07

Dlvfsão do
3.3.90.30.GO:- R$ 7.621,79

Secretarla 3.3.90.3Q'()O - R$40.626,45Municipal de' Executivo
Municipal de

Fundo
3.3.~90.36.0Q- R$ 15.000,00Alvinlândia

··k Saúde
Municipai

3.3.90.39.00 - R$ 10.000,00
de Saúde. " ) ,...,," 3.3~90~3@.OO-- R$ 1,02

#'

'--... ~~ I' i

Objétivo
\_-- 1-'; .

Público Alvo
Fonte dePrograma

~
Justificativa

Recurso
.. 95 -

Possibilitero acesso
Visando o controle, o Transferências

direto da populaç,ã.o
monitoramento e e Convênios

as ações e serviços
avaliação de doenças, Federais

públicos de saúde,
o Município realizará Vinculados -

por meio da gestão
ações que promovam

População
Exercícios

0120 obedecendo aos
a redução da

do
Anteriores

princípios
mortalidade,

Município 14-
fundamentais do

melhorado a Transferência
SUS: Universalidade, qualidade de vida da Federal-

Integralidade,
população. Sistema Único

integridade,
de Saúde
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Eluidade e
Participação Social.

Indicadores Ação
Função Unidade de

Valor R$ Código de
Subfunção Medida Aplicação

2094-0000
R$População Manutenção 0,93 312.002

Residente no dos Recursos 10.301 3.237 R$ 7.621,79 312.003

Município do Coronavírus habitantes R$ 65.-626,45 312.D08

(Covid-19) R$ 1,02 312.009
, . -ArtIgo 2º - As despesas necessanas com a execuçao da presente Lei, bem como a abertura

do crédito especial serão custeadas através do superávit financeiro verificado no encerramento do
exercício de 2021 pele repasse de recursos financeiros efetuados pelo Governo Federal, podendo ser
suplementado se necessário.

Parágrafb Único: Fica condicionada estritamente a utilização do crédito para material de
consumo (custeio) e Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica na Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.

Artigo 3º - O Demonstrativo. de impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16
da Lei Complementar nº 101/00 de 04 de maio de 2000, está demonstrado no anexo I que fica fazendo
parte integrante da presente Lei.
Valor da despesa no 1º"exercício de (2.022) , " R$ 73.250,19
Impacto % sobre o orçamento do 1º exercício (2.022) , " 100%
lmpacto % sobre o caixa do 1º exercício (2.022) ".'1' ,: 100%

Artigo 4º - Prevalecerão os valores correntes consignados nos anexos a esta lei, no caso
de divergências, de quaisquer espécies, entre estes e os-valores dos progjarnas ~ das 'ações constantes
da Lei de Diretrizes OrçamentárIas para o E!XeréÍçiode 2.022, assim como .0 Plano Plurianual para o
exercício de 2.022.

Artigo 5º - 'E;staLei entrará em v1gor na.data de sua publicação, revogadas as disposições
em c-ontrário.
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